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LEI N.° 2.244 / 2000

Autoriza a prorrogação da 
Lei n.° 2.170/99

JOÃO GUIDO CONTI, Prefeito da Estância de 
Turística de Salto SP, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele 
sanciona e promulga a seguinte lei;

Artigo Io - Fica prorrogada por mais 90 dias a Lei n.° 
2.170/99.

Artigo 2o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

http://www.saltoturistico.com.br



